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 LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE DIVERSOS TIPOS DE 
TEXTOS (LITERÁRIOS E NÃO LITERÁRIOS)

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo 

o seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habi-
lidade é essencial e pode ser um diferencial para a realização de 
uma boa prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpre-
tação?

A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 
forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um 

tempo que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implíci-

to, nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no 
texto ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, 

mas podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora 
é feliz. 

Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para 

que facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. 

Ela pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente ima-
gens, fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as 
palavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem 
verbal com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos 
identificar quando um texto é baseado em outro. O nome que 
damos a este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar 

a uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada 
ao subentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode 
deduzir de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos 
prévios que cada pessoa possui antes da leitura de um deter-
minado texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido 
estabeleça uma relação com a informação já possuída, o que 
leva ao crescimento do conhecimento do leitor, e espera que 
haja uma apreciação pessoal e crítica sobre a análise do novo 
conteúdo lido, afetando de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos 
de leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura 
analítica e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, 

estado, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de no-

tícias (e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações 

ortográficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais 

polêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é ten-

tar compreender o sentido global do texto e identificar o seu 
objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada 

parágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.
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– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objeti-

vo e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa 
e mutável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção 

os enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, 

tópicos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar 
palavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu vo-
cabulário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas 
são uma distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a com-
preensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula 
nossa imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, me-
lhora nosso foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pen-
santes, além de melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e 
de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclu-
são do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a 
identificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as 
ideias secundárias, ou fundamentações, as argumentações, ou 
explicações, que levem ao esclarecimento das questões apre-
sentadas na prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um sig-
nificado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso 
o candidato só precisa entendê-la – e não a complementar com 
algum valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao tex-
to, e nunca extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as dife-
rentes informações de forma a construir o seu sentido global, ou 
seja, você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um 
todo significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler 
um texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. 
Pois o título cumpre uma função importante: antecipar informa-
ções sobre o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atra-
ído pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, 
sexualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuida-
dos com o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são pra-
ticamente infinitas e saber reconhecer o tema de um texto é 
condição essencial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, 
começar nossos estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um tex-
to: reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram 
aos seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. 
Essa amizade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as 
pessoas precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros per-
ceberam que, se não atacassem os humanos, podiam ficar perto 
deles e comer a comida que sobrava. Já os homens descobriram 
que os cachorros podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e 
a tomar conta da casa, além de serem ótimos companheiros. Um 
colaborava com o outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o 
possível assunto abordado no texto. Embora você imagine que 
o texto vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente 
o que ele falaria sobre cães. Repare que temos várias informa-
ções ao longo do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem 
dos cães, a associação entre eles e os seres humanos, a dissemi-
nação dos cães pelo mundo, as vantagens da convivência entre 
cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos 
de subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se inte-
gram, ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer 
uma unidade de sentido. Portanto, pense: sobre o que exata-
mente esse texto fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certa-
mente você chegou à conclusão de que o texto fala sobre a rela-
ção entre homens e cães. Se foi isso que você pensou, parabéns! 
Isso significa que você foi capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-i-
deias-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio 
ou com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou 
expressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha 
um novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:
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Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou sa-
tírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, 

o resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem pla-

neja uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. 
No livro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de 
Assis, a personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao 
longo da vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade 
sem sucesso. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A 
ironia é que planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou 
famoso após a morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre nos 

textos literários quando a personagem tem a consciência de que 
suas ações não serão bem-sucedidas ou que está entrando por 
um caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo 
o que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil 
aparecer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por 
exemplo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da 
história irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens 
agem ao longo da peça esperando conseguir atingir seus objeti-
vos, mas a plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que 

pareçam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de 
humor.

Situações cômicas ou potencialmente humorísticas compar-
tilham da característica do efeito surpresa. O humor reside em 
ocorrer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há 
as tirinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito 
cômico; há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, fre-
quentemente acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos 
em quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O 
GÊNERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do 
que de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. 
Interpretar um texto, está ligado às conclusões que se pode che-
gar ao conectar as ideias do texto com a realidade. Interpreta-
ção trabalha com a subjetividade, com o que se entendeu sobre 
o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e 
qualquer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua 
ideia principal. Compreender relações semânticas é uma com-
petência imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto po-
de-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimen-
to profissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mes-

mo os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxilia-
rá na apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem 
uma relação hierárquica do pensamento defendido, retomando 
ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram ex-
plicitadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam 
conceder espaço para divagações ou hipóteses, supostamente 
contidas nas entrelinhas. Deve-seater às ideias do autor, o que 
não quer dizer que o leitor precise ficar preso na superfície do 
texto, mas é fundamental que não sejam criadas suposições va-
gas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para 

se informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e 
a interpretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de 
conteúdos específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros 
fatores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes 
presentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se 
faz suficiente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre re-
leia o texto, pois a segunda leitura pode apresentar aspectos 
surpreendentes que não foram observados previamente. Para 
auxiliar na busca de sentidos do texto, pode-se também retirar 
dele os tópicos frasais presentes em cada parágrafo, isso certa-
mente auxiliará na apreensão do conteúdo exposto. Lembre-se 
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RESOLUÇÃO DE SITUAÇÕES-PROBLEMA, ENVOLVEN-
DO: ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO, 
POTENCIAÇÃO OU RADICIAÇÃO COM NÚMEROS RA-
CIONAIS, NAS SUAS REPRESENTAÇÕES FRACIONÁRIA 

OU DECIMAL

Números Naturais
Os números naturais são o modelo matemático necessário 

para efetuar uma contagem.
Começando por zero e acrescentando sempre uma unidade, 

obtemos o conjunto infinito dos números naturais

- Todo número natural dado tem um sucessor 
a) O sucessor de 0 é 1.
b) O sucessor de 1000 é 1001.
c) O sucessor de 19 é 20.

Usamos o * para indicar o conjunto sem o zero.

{1,2,3,4,5,6... . }

- Todo número natural dado N, exceto o zero, tem um ante-
cessor (número que vem antes do número dado).

Exemplos: Se m é um número natural finito diferente de 
zero.

a) O antecessor do número m é m-1.
b) O antecessor de 2 é 1.
c) O antecessor de 56 é 55.
d) O antecessor de 10 é 9.

Expressões Numéricas
Nas expressões numéricas aparecem adições, subtrações, 

multiplicações e divisões. Todas as operações podem acontecer 
em uma única expressão. Para resolver as expressões numéricas 
utilizamos alguns procedimentos:

Se em uma expressão numérica aparecer as quatro opera-
ções, devemos resolver a multiplicação ou a divisão primeira-
mente, na ordem em que elas aparecerem e somente depois a 
adição e a subtração, também na ordem em que aparecerem e 
os parênteses são resolvidos primeiro.

Exemplo 1 
10 + 12 – 6 + 7 
22 – 6 + 7
16 + 7
23

Exemplo 2
40 – 9 x 4 + 23 
40 – 36 + 23
4 + 23
27

Exemplo 3
25-(50-30)+4x5
25-20+20=25

Números Inteiros
Podemos dizer que este conjunto é composto pelos núme-

ros naturais, o conjunto dos opostos dos números naturais e o 
zero. Este conjunto pode ser representado por:

Subconjuntos do conjunto :
1)Conjunto dos números inteiros excluindo o zero

 {...-2, -1, 1, 2, ...}

2) Conjuntos dos números inteiros não negativos

 {0, 1, 2, ...}

3) Conjunto dos números inteiros não positivos

 {...-3, -2, -1}

Números Racionais
Chama-se de número racional a todo número que pode ser 

expresso na forma , onde a e b são inteiros quaisquer, com b≠0
São exemplos de números racionais:

-12/51
-3

-(-3)
-2,333...

As dízimas periódicas podem ser representadas por fração, 
portanto são consideradas números racionais.

Como representar esses números?

Representação Decimal das Frações
Temos 2 possíveis casos para transformar frações em deci-

mais

1º) Decimais exatos: quando dividirmos a fração, o número 
decimal terá um número finito de algarismos após a vírgula.

2º) Terá um número infinito de algarismos após a vírgula, 
mas lembrando que a dízima deve ser periódica para ser número 
racional

OBS: período da dízima são os números que se repetem, se 
não repetir não é dízima periódica e assim números irracionais, 
que trataremos mais a frente.
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Representação Fracionária dos Números Decimais
1ºcaso) Se for exato, conseguimos sempre transformar com 

o denominador seguido de zeros.
O número de zeros depende da casa decimal. Para uma casa, 

um zero (10) para duas casas, dois zeros(100) e assim por diante.

2ºcaso) Se dízima periódica é um número racional, então 
como podemos transformar em fração?

Exemplo 1 
Transforme a dízima 0, 333... .em fração
Sempre que precisar transformar, vamos chamar a dízima 

dada de x, ou seja
X=0,333...

Se o período da dízima é de um algarismo, multiplicamos 
por 10.

10x=3,333...

E então subtraímos:
10x-x=3,333...-0,333...
9x=3
X=3/9
X=1/3

Agora, vamos fazer um exemplo com 2 algarismos de perí-
odo.

Exemplo 2
Seja a dízima 1,1212...
Façamos x = 1,1212...
100x = 112,1212... .

Subtraindo:
100x-x=112,1212...-1,1212...
99x=111
X=111/99

Números Irracionais
Identificação de números irracionais
– Todas as dízimas periódicas são números racionais.
– Todos os números inteiros são racionais.
– Todas as frações ordinárias são números racionais.
– Todas as dízimas não periódicas são números irracionais.
– Todas as raízes inexatas são números irracionais.
– A soma de um número racional com um número irracional 

é sempre um número irracional.
– A diferença de dois números irracionais, pode ser um nú-

mero racional.
– Os números irracionais não podem ser expressos na forma 

, com a e b inteiros e b≠0.

Exemplo:  -  = 0 e 0 é um número racional.

– O quociente de dois números irracionais, pode ser um nú-
mero racional.

Exemplo:  :  =  = 2 e 2 é um número racional.

– O produto de dois números irracionais, pode ser um nú-
mero racional.

Exemplo:  .  =  = 7 é um número racional.

Exemplo: radicais(  a raiz quadrada de um número 
natural, se não inteira, é irracional.

Números Reais

Fonte: www.estudokids.com.br

Representação na reta

Intervalos limitados
Intervalo fechado – Números reais maiores do que a ou 

iguais a e menores do que b ou iguais a b.

Intervalo:[a,b]
Conjunto: {x ϵ R|a≤x≤b}
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Intervalo aberto – números reais maiores que a e menores 
que b.

Intervalo:]a,b[
Conjunto:{xϵR|a<x<b}

Intervalo fechado à esquerda – números reais maiores que a 
ou iguais a A e menores do que B.

Intervalo:{a,b[
Conjunto {x ϵ R|a≤x<b}

Intervalo fechado à direita – números reais maiores que a e 
menores ou iguais a b.

Intervalo:]a,b]
Conjunto:{x ϵ R|a<x≤b}

Intervalos Ilimitados
Semirreta esquerda, fechada de origem b- números reais 

menores ou iguais a b.

Intervalo:]-∞,b]
Conjunto:{x ϵ R|x≤b}

Semirreta esquerda, aberta de origem b – números reais 
menores que b.

Intervalo:]-∞,b[
Conjunto:{x ϵ R|x<b}

Semirreta direita, fechada de origem a – números reais 
maiores ou iguais a A.

Intervalo:[a,+ ∞[
Conjunto:{x ϵ R|x≥a}

Semirreta direita, aberta, de origem a – números reais maio-
res que a.

Intervalo:]a,+ ∞[
Conjunto:{x ϵ R|x>a}

Potenciação
Multiplicação de fatores iguais

2³=2.2.2=8

Casos
1) Todo número elevado ao expoente 0 resulta em 1.

2) Todo número elevado ao expoente 1 é o próprio número.

3) Todo número negativo, elevado ao expoente par, resulta 
em um número positivo.

4) Todo número negativo, elevado ao expoente ímpar, re-
sulta em um número negativo.

5) Se o sinal do expoente for negativo, devemos passar o 
sinal para positivo e inverter o número que está na base. 

6) Toda vez que a base for igual a zero, não importa o valor 
do expoente, o resultado será igual a zero. 

Propriedades
1) (am . an = am+n) Em uma multiplicação de potências de mes-

ma base, repete-se a base e soma os expoentes.
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RACIOCÍNIO LÓGICO: ESTRUTURAS LÓGICAS, LÓGICAS DE ARGUMENTAÇÃO, DIAGRAMAS LÓGICOS, SEQUÊNCIAS

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO
Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver problemas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das diferentes 

áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte consiste nos 
seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 
Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 
O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação tem-

poral envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.
O mais importante é praticar o máximo de questões que envolvam os conteúdos:
- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL
Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar conclusões lógicas.
Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de habilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma vaga. 

Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteligência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do conhecimento 
por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirmações, 
selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das informações ou opiniões contidas no trecho)
B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as informações ou opiniões contidas no trecho)
C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS
Precisamos antes de tudo compreender o que são proposições. Chama-se proposição toda sentença declarativa à qual podemos atri-

buir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, nunca ambos. Trata-se, portanto, de uma sentença fechada.

Elas podem ser:
• Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, não 

é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:
- Frases interrogativas: Quando será prova? - Estudou ontem? – Fez Sol ontem?
- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro do 

meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será considerada 
uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 

proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras proposicionais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.
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Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que po-

demos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q

Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões
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Exemplo: 
(MEC – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS POSTOS 9,10,11 E 16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V e F corres-
pondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.
A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é igual a

(   ) Certo 
(   ) Errado

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]

V V V V V V V V

V V F F V V V V

V F V V V F F V

V F F F F F F V

F V V V V V F F

F V F F F V F F

F F V V V F V F

F F F F V F V F

Resposta: Certo

Proposição
Conjunto de palavras ou símbolos que expressam um pensamento ou uma ideia de sentido completo. Elas transmitem pensamentos, 

isto é, afirmam fatos ou exprimem juízos que formamos a respeito de determinados conceitos ou entes.
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LEI DOS PORTOS – LEI Nº 12.815/2013

LEI Nº 12.815, DE 5 DE JUNHO DE 2013.

Dispõe sobre a exploração direta e indireta pela União de por-
tos e instalações portuárias e sobre as atividades desempenhadas 
pelos operadores portuários; altera as Leis nºs 5.025, de 10 de ju-
nho de 1966, 10.233, de 5 de junho de 2001, 10.683, de 28 de maio 
de 2003, 9.719, de 27 de novembro de 1998, e 8.213, de 24 de ju-
lho de 1991; revoga as Leis nºs 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, 
e 11.610, de 12 de dezembro de 2007, e dispositivos das Leis nºs 
11.314, de 3 de julho de 2006, e 11.518, de 5 de setembro de 2007; 
e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DEFINIÇÕES E OBJETIVOS

Art. 1º Esta Lei regula a exploração pela União, direta ou indire-
tamente, dos portos e instalações portuárias e as atividades desem-
penhadas pelos operadores portuários.

§ 1º A exploração indireta do porto organizado e das instala-
ções portuárias nele localizadas ocorrerá mediante concessão e ar-
rendamento de bem público.

§ 2º A exploração indireta das instalações portuárias localiza-
das fora da área do porto organizado ocorrerá mediante autoriza-
ção, nos termos desta Lei.

§ 3º As concessões, os arrendamentos e as autorizações de que 
trata esta Lei serão outorgados a pessoa jurídica que demonstre ca-
pacidade para seu desempenho, por sua conta e risco.

Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram-se:
I - porto organizado: bem público construído e aparelhado para 

atender a necessidades de navegação, de movimentação de passa-
geiros ou de movimentação e armazenagem de mercadorias, e cujo 
tráfego e operações portuárias estejam sob jurisdição de autorida-
de portuária;

II - área do porto organizado: área delimitada por ato do Poder 
Executivo que compreende as instalações portuárias e a infraestru-
tura de proteção e de acesso ao porto organizado;

III - instalação portuária: instalação localizada dentro ou fora 
da área do porto organizado e utilizada em movimentação de pas-
sageiros, em movimentação ou armazenagem de mercadorias, des-
tinadas ou provenientes de transporte aquaviário;

IV - terminal de uso privado: instalação portuária explorada 
mediante autorização e localizada fora da área do porto organizado;

V - estação de transbordo de cargas: instalação portuária explo-
rada mediante autorização, localizada fora da área do porto orga-
nizado e utilizada exclusivamente para operação de transbordo de 
mercadorias em embarcações de navegação interior ou cabotagem;

VI - instalação portuária pública de pequeno porte: instalação 
portuária explorada mediante autorização, localizada fora do porto 
organizado e utilizada em movimentação de passageiros ou merca-
dorias em embarcações de navegação interior;

VII - instalação portuária de turismo: instalação portuária ex-
plorada mediante arrendamento ou autorização e utilizada em 
embarque, desembarque e trânsito de passageiros, tripulantes e 
bagagens, e de insumos para o provimento e abastecimento de em-
barcações de turismo;

VIII - (VETADO):
a) (VETADO);
b) (VETADO); e

c) (VETADO);
IX - concessão: cessão onerosa do porto organizado, com vis-

tas à administração e à exploração de sua infraestrutura por prazo 
determinado;

X - delegação: transferência, mediante convênio, da adminis-
tração e da exploração do porto organizado para Municípios ou Es-
tados, ou a consórcio público, nos termos da Lei nº 9.277, de 10 de 
maio de 1996 ;

XI - arrendamento: cessão onerosa de área e infraestrutura pú-
blicas localizadas dentro do porto organizado, para exploração por 
prazo determinado;

XII - autorização: outorga de direito à exploração de instalação 
portuária localizada fora da área do porto organizado e formalizada 
mediante contrato de adesão; e

XIII - operador portuário: pessoa jurídica pré-qualificada para 
exercer as atividades de movimentação de passageiros ou movi-
mentação e armazenagem de mercadorias, destinadas ou prove-
nientes de transporte aquaviário, dentro da área do porto organi-
zado.

Art. 3º A exploração dos portos organizados e instalações por-
tuárias, com o objetivo de aumentar a competitividade e o desen-
volvimento do País, deve seguir as seguintes diretrizes:

I - expansão, modernização e otimização da infraestrutura e da 
superestrutura que integram os portos organizados e instalações 
portuárias;

II - garantia da modicidade e da publicidade das tarifas e preços 
praticados no setor, da qualidade da atividade prestada e da efetivi-
dade dos direitos dos usuários;

III - estímulo à modernização e ao aprimoramento da gestão 
dos portos organizados e instalações portuárias, à valorização e à 
qualificação da mão de obra portuária e à eficiência das atividades 
prestadas;

IV - promoção da segurança da navegação na entrada e na sa-
ída das embarcações dos portos;(Redação dada pela Lei nº 14.047, 
de 2020)

V - estímulo à concorrência, por meio do incentivo à partici-
pação do setor privado e da garantia de amplo acesso aos portos 
organizados, às instalações e às atividades portuárias; e(Redação 
dada pela Lei nº 14.047, de 2020)

VI - liberdade de preços nas operações portuárias, reprimidos 
qualquer prática prejudicial à competição e o abuso do poder eco-
nômico. (Incluído pela Lei nº 14.047, de 2020)

CAPÍTULO II
DA CONCESSÃO DE PORTO ORGANIZADO, DO ARRENDAMEN-

TO E DO USO TEMPORÁRIO DE INSTALAÇÃO PORTUÁRI
(Redação dada pela Lei nº 14.047, de 2020)

SEÇÃO I
DA CONCESSÃO DE PORTO ORGANIZADO E DO ARRENDA-

MENTO DE INSTALAÇÃO PORTUÁRIA
 SUBSEÇÃO I

DA CONCESSÃO DE PORTO ORGANIZADO

(Incluído pela Lei nº 14.047, de 2020)
Art. 4ºA concessão de bem público destinado à exploração do 

porto organizado será realizada mediante a celebração de contrato, 
sempre precedida de licitação, em conformidade com o disposto 
nesta Lei e no seu regulamento. (Redação dada pela Lei nº 14.047, 
de 2020)

Art. 5º São essenciais aos contratos de concessão as cláusulas 
relativas:(Redação dada pela Lei nº 14.047, de 2020)

I - ao objeto, à área e ao prazo;
II - ao modo, forma e condições da exploração do porto organi-

zado ou instalação portuária;
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III - aos critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definido-
res da qualidade da atividade prestada, assim como às metas e pra-
zos para o alcance de determinados níveis de serviço;

IV - ao valor do contrato, às tarifas praticadas e aos critérios e 
procedimentos de revisão e reajuste;

V - aos investimentos de responsabilidade do contratado;
VI - aos direitos e deveres dos usuários, com as obrigações cor-

relatas do contratado e as sanções respectivas;
VII - às responsabilidades das partes;
VIII - à reversão de bens;
IX - aos direitos, garantias e obrigações do contratante e do 

contratado, inclusive os relacionados a necessidades futuras de 
suplementação, alteração e expansão da atividade e consequente 
modernização, aperfeiçoamento e ampliação das instalações;

X - à forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos 
e dos métodos e práticas de execução das atividades, bem como 
à indicação dos órgãos ou entidades competentes para exercê-las;

XI - às garantias para adequada execução do contrato;
XII - à responsabilidade do titular da instalação portuária pela 

inexecução ou deficiente execução das atividades;
XIII - às hipóteses de extinção do contrato;
XIV - à obrigatoriedade da prestação de informações de inte-

resse do poder concedente, da Agência Nacional de Transportes 
Aquaviários - ANTAQ e das demais autoridades que atuam no setor 
portuário, inclusive as de interesse específico da Defesa Nacional, 
para efeitos de mobilização;

XV - à adoção e ao cumprimento das medidas de fiscalização 
aduaneira de mercadorias, veículos e pessoas;

XVI - ao acesso ao porto organizado ou à instalação portuária 
pelo poder concedente, pela Antaq e pelas demais autoridades que 
atuam no setor portuário;

XVII - às penalidades e sua forma de aplicação; e
XVIII - ao foro.
§ 1º (VETADO).
§ 2º Findo o prazo dos contratos, os bens vinculados à con-

cessão ou ao arrendamento reverterão ao patrimônio da União, na 
forma prevista no contrato.

Art. 5º-A.Os contratos celebrados entre a concessionária e ter-
ceiros, inclusive os que tenham por objeto a exploração das instala-
ções portuárias, serão regidos pelas normas de direito privado, não 
se estabelecendo qualquer relação jurídica entre os terceiros e o 
poder concedente, sem prejuízo das atividades regulatória e fiscali-
zatória da Antaq. (Incluído pela Lei nº 14.047, de 2020)

SUBSEÇÃO II
DO ARRENDAMENTO DE INSTALAÇÃO PORTUÁRIA

(Incluído pela Lei nº 14.047, de 2020)
Art. 5º-B.O arrendamento de bem público destinado à ativida-

de portuária será realizado mediante a celebração de contrato, pre-
cedida de licitação, em conformidade com o disposto nesta Lei e no 
seu regulamento.(Incluído pela Lei nº 14.047, de 2020)

Parágrafo único. Poderá ser dispensada a realização da licitação 
de área no porto organizado, nos termos do regulamento, quando 
for comprovada a existência de um único interessado em sua explo-
ração e estiverem presentes os seguintes requisitos: (Incluído pela 
Lei nº 14.047, de 2020)

I - realização de chamamento público pela autoridade portuá-
ria com vistas a identificar interessados na exploração econômica 
da área; e(Incluído pela Lei nº 14.047, de 2020)

II - conformidade com o plano de desenvolvimento e zonea-
mento do porto(Incluído pela Lei nº 14.047, de 2020)

Art. 5º-C.São essenciais aos contratos de arrendamento as 
cláusulas relativas:(Incluído pela Lei nº 14.047, de 2020)

I - ao objeto, à área e ao prazo;(Incluído pela Lei nº 14.047, de 
2020)

II - ao modo, à forma e às condições da exploração da instala-
ção portuária;(Incluído pela Lei nº 14.047, de 2020)

III - ao valor do contrato e aos critérios e procedimentos de 
revisão e reajuste; (Incluído pela Lei nº 14.047, de 2020)

IV - aos investimentos de responsabilidade do contratado;(In-
cluído pela Lei nº 14.047, de 2020)

V - às responsabilidades das partes;(Incluído pela Lei nº 14.047, 
de 2020)

VI - aos direitos, às garantias e às obrigações do contratante e 
do contratado;(Incluído pela Lei nº 14.047, de 2020)

VII - à responsabilidade do titular da instalação portuária pela 
inexecução ou deficiente execução das atividades;(Incluído pela Lei 
nº 14.047, de 2020)

VIII - às hipóteses de extinção do contrato; (Incluído pela Lei nº 
14.047, de 2020)

IX - à obrigatoriedade da prestação de informações de interes-
se do poder concedente, da Antaq e das demais autoridades que 
atuam no setor portuário, inclusive as de interesse específico da 
defesa nacional, para efeitos de mobilização;(Incluído pela Lei nº 
14.047, de 2020)

X - ao acesso à instalação portuária pelo poder concedente, 
pela Antaq e pelas demais autoridades que atuam no setor portuá-
rio;(Incluído pela Lei nº 14.047, de 2020)

XI - às penalidades e sua forma de aplicação; e (Incluído pela Lei 
nº 14.047, de 2020)

XII - ao foro. (Incluído pela Lei nº 14.047, de 2020)

SUBSEÇÃO III
DO USO TEMPORÁRIO E DAS LICITAÇÕES

(Incluído pela Lei nº 14.047, de 2020)
Art.5º-D. A administração do porto organizado poderá pactuar 

com o interessado na movimentação de cargas com mercado não 
consolidado o uso temporário de áreas e instalações portuárias lo-
calizadas na poligonal do porto organizado, dispensada a realização 
de licitação. (Incluído pela Lei nº 14.047, de 2020)

§ 1ºO contrato de uso temporário terá o prazo improrrogável 
de até 48 (quarenta e oito) meses.(Incluído pela Lei nº 14.047, de 
2020)

§ 2ºNa hipótese de haver mais de um interessado na utilização 
de áreas e instalações portuárias e inexistir disponibilidade física 
para alocar todos os interessados concomitantemente, a adminis-
tração do porto organizado promoverá processo seletivo simpli-
ficado para a escolha do projeto que melhor atenda ao interesse 
público e do porto, assegurados os princípios da isonomia e da im-
pessoalidade na realização do certame.(Incluído pela Lei nº 14.047, 
de 2020)

§ 3ºOs investimentos vinculados ao contrato de uso temporá-
rio ocorrerão exclusivamente a expensas do interessado, sem direi-
to a indenização de qualquer natureza. (Incluído pela Lei nº 14.047, 
de 2020)

§ 4ºApós 24 (vinte e quatro) meses de eficácia do uso tempo-
rário da área e da instalação portuária, ou, em prazo inferior, por 
solicitação do contratado, e verificada a viabilidade do uso da área e 
da instalação, a administração do porto organizado adotará as me-
didas necessárias ao encaminhamento de proposta de licitação da 
área e das instalações existentes. (Incluído pela Lei nº 14.047, de 
2020)

§ 5ºDecreto regulamentador disporá sobre os termos, os pro-
cedimentos e as condições para o uso temporário de áreas e ins-
talações portuárias localizadas na poligonal do porto organizado. 
(Incluído pela Lei nº 14.047, de 2020)
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Art. 6º Nas licitações dos contratos de concessão e arrenda-
mento, serão considerados como critérios para julgamento, de for-
ma isolada ou combinada, a maior capacidade de movimentação, 
a menor tarifa ou o menor tempo de movimentação de carga, e 
outros estabelecidos no edital, na forma do regulamento.

§ 1º As licitações de que trata este artigo poderão ser realiza-
das na modalidade leilão, conforme regulamento.

§ 2º Compete à Antaq, com base nas diretrizes do poder con-
cedente, realizar os procedimentos licitatórios de que trata este 
artigo.

§ 3º Os editais das licitações de que trata este artigo serão ela-
borados pela Antaq, observadas as diretrizes do poder concedente.

§ 4º (VETADO).
§ 5º Sem prejuízo das diretrizes previstas no art. 3º , o poder 

concedente poderá determinar a transferência das competências 
de elaboração do edital e a realização dos procedimentos licitató-
rios de que trata este artigo à Administração do Porto, delegado ou 
não.

§ 6º O poder concedente poderá autorizar, mediante reque-
rimento do arrendatário, na forma do regulamento, expansão da 
área arrendada para área contígua dentro da poligonal do porto 
organizado, sempre que a medida trouxer comprovadamente efici-
ência na operação portuária.

Art. 7º A Antaq poderá disciplinar a utilização em caráter ex-
cepcional, por qualquer interessado, de instalações portuárias ar-
rendadas ou exploradas pela concessionária, assegurada a remune-
ração adequada ao titular do contrato.

SEÇÃO II
DA AUTORIZAÇÃO DE INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS

Art. 8º Serão exploradas mediante autorização, precedida de 
chamada ou anúncio públicos e, quando for o caso, processo se-
letivo público, as instalações portuárias localizadas fora da área do 
porto organizado, compreendendo as seguintes modalidades:

I - terminal de uso privado;
II - estação de transbordo de carga;
III - instalação portuária pública de pequeno porte;
IV - instalação portuária de turismo;
V - (VETADO).
§ 1ºA autorização será formalizada por meio de contrato de 

adesão, que conterá as cláusulas essenciais previstas no caput do 
art. 5º-C desta Lei, com exceção da cláusula prevista em seu inciso 
III. (Redação dada pela Lei nº 14.047, de 2020)

§ 2º A autorização de instalação portuária terá prazo de até 
25 (vinte e cinco) anos, prorrogável por períodos sucessivos, desde 
que:

I - a atividade portuária seja mantida; e
II - o autorizatário promova os investimentos necessários para 

a expansão e modernização das instalações portuárias, na forma do 
regulamento.

§ 3º A Antaq adotará as medidas para assegurar o cumprimen-
to dos cronogramas de investimento previstos nas autorizações e 
poderá exigir garantias ou aplicar sanções, inclusive a cassação da 
autorização.

§ 4º (VETADO).
Art. 9º Os interessados em obter a autorização de instalação 

portuária poderão requerê-la à Antaq a qualquer tempo, na forma 
do regulamento.

§ 1º Recebido o requerimento de autorização de instalação 
portuária, a Antaq deverá:

I - publicar o extrato do requerimento, inclusive na internet; e

II - promover a abertura de processo de anúncio público, com 
prazo de 30 (trinta) dias, para identificar a existência de outros in-
teressados na obtenção de autorização de instalação portuária na 
mesma região e com características semelhantes.

§ 2º (VETADO).
§ 3º (VETADO).
Art. 10. O poder concedente poderá determinar à Antaq, a 

qualquer momento e em consonância com as diretrizes do plane-
jamento e das políticas do setor portuário, a abertura de processo 
de chamada pública para identificar a existência de interessados na 
obtenção de autorização de instalação portuária, na forma do regu-
lamento e observado o prazo previsto no inciso II do § 1º do art. 9º .

Art. 11. O instrumento da abertura de chamada ou anúncio pú-
blico indicará obrigatoriamente os seguintes parâmetros:

I - a região geográfica na qual será implantada a instalação por-
tuária;

II - o perfil das cargas a serem movimentadas; e
III - a estimativa do volume de cargas ou de passageiros a ser 

movimentado nas instalações portuárias.
Parágrafo único. O interessado em autorização de instalação 

portuária deverá apresentar título de propriedade, inscrição de 
ocupação, certidão de aforamento, cessão de direito real ou outro 
instrumento jurídico que assegure o direito de uso e fruição do res-
pectivo terreno, além de outros documentos previstos no instru-
mento de abertura.

Art. 12. Encerrado o processo de chamada ou anúncio públi-
co, o poder concedente deverá analisar a viabilidade locacional das 
propostas e sua adequação às diretrizes do planejamento e das po-
líticas do setor portuário.

§ 1º Observado o disposto no regulamento, poderão ser expe-
didas diretamente as autorizações de instalação portuária quando:

I - o processo de chamada ou anúncio público seja concluído 
com a participação de um único interessado; ou

II - havendo mais de uma proposta, não haja impedimento lo-
cacional à implantação de todas elas de maneira concomitante.

§ 2º Havendo mais de uma proposta e impedimento locacional 
que inviabilize sua implantação de maneira concomitante, a Antaq 
deverá promover processo seletivo público, observados os princí-
pios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efi-
ciência.

§ 3º O processo seletivo público de que trata o § 2º atenderá ao 
disposto no regulamento e considerará como critério de julgamen-
to, de forma isolada ou combinada, a maior capacidade de movi-
mentação, a menor tarifa ou o menor tempo de movimentação de 
carga, e outros estabelecidos no edital.

§ 4º Em qualquer caso, somente poderão ser autorizadas as 
instalações portuárias compatíveis com as diretrizes do planeja-
mento e das políticas do setor portuário, na forma do caput .

Art. 13. A Antaq poderá disciplinar as condições de acesso, por 
qualquer interessado, em caráter excepcional, às instalações portu-
árias autorizadas, assegurada remuneração adequada ao titular da 
autorização.

SEÇÃO III
DOS REQUISITOS PARA A INSTALAÇÃO DOS PORTOS E INSTA-

LAÇÕES PORTUÁRIAS

Art. 14. A celebração do contrato de concessão ou arrenda-
mento e a expedição de autorização serão precedidas de:

I - consulta à autoridade aduaneira;
II - consulta ao respectivo poder público municipal; e
III - emissão, pelo órgão licenciador, do termo de referência 

para os estudos ambientais com vistas ao licenciamento.
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ROTINA ADMINISTRATIVA: CONHECIMENTOS BÁSICOS 
DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Administração pública

Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a ativi-

dade que o Estado pratica sob regime público, para a realização 
dos interesses coletivos, por intermédio das pessoas jurídicas, 
órgãos e agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido am-
plo e estrito, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 
57), como “a atividade concreta e imediata que o Estado desen-
volve, sob regime jurídico total ou parcialmente público, para a 
consecução dos interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, a 
Administração Pública é subdividida em órgãos governamentais 
e órgãos administrativos, o que a destaca em seu sentido subje-
tivo, sendo ainda subdividida pela sua função política e administra-
tiva em sentido objetivo.

Já em sentido estrito, a Administração Pública se subdivide em 
órgãos, pessoas jurídicas e agentes públicos que praticam funções 
administrativas em sentido subjetivo, sendo subdividida também 
na atividade exercida por esses entes em sentido objetivo.

Em suma, temos:

SENTIDO 
SUBJETIVO

Sentido amplo {órgãos governamentais e 
órgãos administrativos}.

SENTIDO 
SUBJETIVO

Sentido estrito {pessoas jurídicas, órgãos e 
agentes públicos}.

SENTIDO 
OBJETIVO

Sentido amplo {função política e adminis-
trativa}.

SENTIDO 
OBJETIVO

Sentido estrito {atividade exercida por 
esses entes}.

Existem funções na Administração Pública que são exercidas 
pelas pessoas jurídicas, órgãos e agentes da Administração que 
são subdivididas em três grupos: fomento, polícia administrativa 
e serviço público.

Para melhor compreensão e conhecimento, detalharemos 
cada uma das funções. Vejamos:

a. Fomento: É a atividade administrativa incentivadora do 
desenvolvimento dos entes e pessoas que exercem funções de 
utilidade ou de interesse público. 

b. Polícia administrativa: É a atividade de polícia adminis-
trativa. São os atos da Administração que limitam interesses in-
dividuais em prol do interesse coletivo.

c. Serviço público: resume-se em toda atividade que a Ad-
ministração Pública executa, de forma direta ou indireta, para 
satisfazer os anseios e as necessidades coletivas do povo, sob 
o regime jurídico e com predominância pública. O serviço pú-
blico também regula a atividade permanente de edição de atos 
normativos e concretos sobre atividades públicas e privadas, de 
forma implementativa de políticas de governo.

A finalidade de todas essas funções é executar as políticas 
de governo e desempenhar a função administrativa em favor do 
interesse público, dentre outros atributos essenciais ao bom an-
damento da Administração Pública como um todo com o incen-
tivo das atividades privadas de interesse social, visando sempre 

o interesse público.
A Administração Pública também possui elementos que a 

compõe, são eles: as pessoas jurídicas de direito público e de 
direito privado por delegação, órgãos e agentes públicos que 
exercem a função administrativa estatal.

— Observação importante:
Pessoas jurídicas de direito público são entidades estatais 

acopladas ao Estado, exercendo finalidades de interesse ime-
diato da coletividade. Em se tratando do direito público externo, 
possuem a personalidade jurídica de direito público cometida 
à diversas nações estrangeiras, como à Santa Sé, bem como a 
organismos internacionais como a ONU, OEA, UNESCO.(art. 42 
do CC). 

No direito público interno encontra-se, no âmbito da admi-
nistração direta, que cuida-se da Nação brasileira: União, Esta-
dos, Distrito Federal, Territórios e Municípios (art. 41, incs. I, II 
e III, do CC).

No âmbito do direito público interno encontram-se, no cam-
po da administração indireta, as autarquias e associações públi-
cas (art. 41, inc. IV, do CC). Posto que as associações públicas, 
pessoas jurídicas de direito público interno dispostas no inc. IV 
do art. 41 do CC, pela Lei n.º 11.107/2005,7 foram sancionadas 
para auxiliar ao consórcio público a ser firmado entre entes pú-
blicos (União, Estados, Municípios e Distrito Federal).

Princípios da administração pública
De acordo com o administrativista Alexandre Mazza (2017), 

princípios são regras condensadoras dos valores fundamentais 
de um sistema. Sua função é informar e materializar o ordena-
mento jurídico bem como o modo de atuação dos aplicadores e 
intérpretes do direito, sendo que a atribuição de informar de-
corre do fato de que os princípios possuem um núcleo de valor 
essencial da ordem jurídica, ao passo que a atribuição de enfor-
mar é denotada pelos contornos que conferem à determinada 
seara jurídica.

Desta forma, o administrativista atribui dupla aplicabilidade 
aos princípios da função hermenêutica e da função integrativa. 

Referente à função hermenêutica, os princípios são ampla-
mente responsáveis por explicitar o conteúdo dos demais pa-
râmetros legais, isso se os mesmos se apresentarem obscuros 
no ato de tutela dos casos concretos. Por meio da função inte-
grativa, por sua vez, os princípios cumprem a tarefa de suprir 
eventuais lacunas legais observadas em matérias específicas ou 
diante das particularidades que permeiam a aplicação das nor-
mas aos casos existentes.

Os princípios colocam em prática as função hermenêuticas 
e integrativas, bem como cumprem o papel de esboçar os dispo-
sitivos legais disseminados que compõe a seara do Direito Admi-
nistrativo, dando-lhe unicidade e coerência. 

Além disso, os princípios do Direito Administrativo podem 
ser expressos e positivados escritos na lei, ou ainda, implícitos, 
não positivados e não escritos na lei de forma expressa. 

— Observação importante: 
Não existe hierarquia entre os princípios expressos e implí-

citos. Comprova tal afirmação, o fato de que os dois princípios 
que dão forma o Regime Jurídico Administrativo, são meramen-
te implícitos.
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Regime Jurídico Administrativo: é composto por todos os 
princípios e demais dispositivos legais que formam o Direito Ad-
ministrativo. As diretrizes desse regime são lançadas por dois 
princípios centrais, ou supraprincípios que são a Supremacia do 
Interesse Público e a Indisponibilidade do Interesse Público.

SUPREMACIA DO 
INTERESSE PÚBLICO

Conclama a necessidade da sobreposi-
ção dos interesses da coletividade sobre 

os individuais.

INDISPONIBILIDA-
DE DO INTERESSE 

PÚBLICO

Sua principal função é orientar a 
atuação dos agentes públicos para que 
atuem em nome e em prol dos interes-

ses da Administração Pública.

Ademais, tendo o agente público usufruído das prerrogati-
vas de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, 
a indisponibilidade do interesse público, com o fito de impedir 
que tais prerrogativas sejam utilizadas para a consecução de in-
teresses privados, termina por colocar limitações aos agentes 
públicos no campo de sua atuação, como por exemplo, a ne-
cessidade de aprovação em concurso público para o provimento 
dos cargos públicos.

Princípios Administrativos 
Nos parâmetros do art. 37, caput da Constituição Federal, 

a Administração Pública deverá obedecer aos princípios da Le-
galidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. 

Vejamos:
 – Princípio da Legalidade: Esse princípio no Direito Admi-

nistrativo, apresenta um significado diverso do que apresenta 
no Direito Privado. No Direito Privado, toda e qualquer conduta 
do indivíduo que não esteja proibida em lei e que não esteja 
contrária à lei, é considerada legal. O termo legalidade para o Di-
reito Administrativo, significa subordinação à lei, o que faz com 
que o administrador deva atuar somente no instante e da forma 
que a lei permitir. 

— Observação importante: O princípio da legalidade con-
sidera a lei em sentido amplo. Nesse diapasão, compreende-se 
como lei, toda e qualquer espécie normativa expressamente dis-
posta pelo art. 59 da Constituição Federal.

– Princípio da Impessoalidade: Deve ser analisado sob duas 
óticas:

a) Sob a ótica da atuação da Administração Pública em re-
lação aos administrados: Em sua atuação, deve o administrador 
pautar na não discriminação e na não concessão de privilégios 
àqueles que o ato atingirá. Sua atuação deverá estar baseada na 
neutralidade e na objetividade.

b) Em relação à sua própria atuação, administrador deve 
executar atos de forma impessoal, como dispõe e exige o pa-
rágrafo primeiro do art. 37 da CF/88 ao afirmar que: ‘‘A publi-
cidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos 
órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.’’

– Princípio da Moralidade: Dispõe que a atuação adminis-
trativa deve ser totalmente pautada nos princípios da ética, ho-
nestidade, probidade e boa-fé. Esse princípio está conexo à não 
corrupção na Administração Pública. 

O princípio da moralidade exige que o administrador tenha 
conduta pautada de acordo com a ética, com o bom senso, bons 
costumes e com a honestidade. O ato administrativo terá que 
obedecer a Lei, bem como a ética da própria instituição em que 
o agente atua. Entretanto, não é suficiente que o ato seja prati-
cado apenas nos parâmetros da Lei, devendo, ainda, obedecer 
à moralidade. 

– Princípio da Publicidade: Trata-se de um mecanismo de 
controle dos atos administrativos por meio da sociedade. A pu-
blicidade está associada à prestação de satisfação e informação 
da atuação pública aos administrados. Via de regra é que a atua-
ção da Administração seja pública, tornando assim, possível o 
controle da sociedade sobre os seus atos.

 Ocorre que, no entanto, o princípio em estudo não é ab-
soluto. Isso ocorre pelo fato deste acabar por admitir exceções 
previstas em lei. Assim, em situações nas quais, por exemplo, 
devam ser preservadas a segurança nacional, relevante interes-
se coletivo e intimidade, honra e vida privada, o princípio da 
publicidade deverá ser afastado.

Sendo a publicidade requisito de eficácia dos atos admi-
nistrativos que se voltam para a sociedade, pondera-se que os 
mesmos não poderão produzir efeitos enquanto não forem pu-
blicados. 

– Princípio da Eficiência: A atividade administrativa deverá 
ser exercida com presteza, perfeição, rendimento, qualidade e 
economicidade. Anteriormente era um princípio implícito, po-
rém, hodiernamente, foi acrescentado, de forma expressa, na 
CFB/88, com a EC n. 19/1998.

São decorrentes do princípio da eficiência:
a. A possibilidade de ampliação da autonomia gerencial, 

orçamentária e financeira de órgãos, bem como de entidades 
administrativas, desde que haja a celebração de contrato de 
gestão.

b. A real exigência de avaliação por meio de comissão es-
pecial para a aquisição da estabilidade do servidor Efetivo, nos 
termos do art. 41, § 4º da CFB/88. 

Administração direta e indireta
A princípio, infere-se que Administração Direta é corres-

pondente aos órgãos que compõem a estrutura das pessoas fe-
derativas que executam a atividade administrativa de maneira 
centralizada. O vocábulo “Administração Direta” possui sentido 
abrangente vindo a compreender todos os órgãos e agentes dos 
entes federados, tanto os que fazem parte do Poder Executivo, 
do Poder Legislativo ou do Poder Judiciário, que são os respon-
sáveis por praticar a atividade administrativa de maneira cen-
tralizada.

Já a Administração Indireta, é equivalente às pessoas jurídi-
cas criadas pelos entes federados, que possuem ligação com as 
Administrações Diretas, cujo fulcro é praticar a função adminis-
trativa de maneira descentralizada.

Tendo o Estado a convicção de que atividades podem ser 
exercidas de forma mais eficaz por entidade autônoma e com 
personalidade jurídica própria, o Estado transfere tais atribui-
ções a particulares e, ainda pode criar outras pessoas jurídicas, 
de direito público ou de direito privado para esta finalidade. Op-
tando pela segunda opção, as novas entidades passarão a com-
por a Administração Indireta do ente que as criou e, por possuí-
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rem como destino a execução especializado de certas atividades, 
são consideradas como sendo manifestação da descentralização 
por serviço, funcional ou técnica, de modo geral.

Desconcentração e Descentralização 
Consiste a desconcentração administrativa na distribuição 

interna de competências, na esfera da mesma pessoa jurídica. 
Assim sendo, na desconcentração administrativa, o trabalho é 
distribuído entre os órgãos que integram a mesma instituição, 
fato que ocorre de forma diferente na descentralização admi-
nistrativa, que impõe a distribuição de competência para outra 
pessoa, física ou jurídica.

Ocorre a desconcentração administrativa tanto na adminis-
tração direta como na administração indireta de todos os entes 
federativos do Estado. Pode-se citar a título de exemplo de des-
concentração administrativa no âmbito da Administração Direta 
da União, os vários ministérios e a Casa Civil da Presidência da 
República; em âmbito estadual, o Ministério Público e as secre-
tarias estaduais, dentre outros; no âmbito municipal, as secre-
tarias municipais e as câmaras municipais; na administração 
indireta federal, as várias agências do Banco do Brasil que são 
sociedade de economia mista, ou do INSS com localização em 
todos os Estados da Federação.

Ocorre que a desconcentração enseja a existência de vários 
órgãos, sejam eles órgãos da Administração Direta ou das pes-
soas jurídicas da Administração Indireta, e devido ao fato des-
ses órgãos estarem dispostos de forma interna, segundo uma 
relação de subordinação de hierarquia, entende-se que a des-
concentração administrativa está diretamente relacionada ao 
princípio da hierarquia.

Registra-se que na descentralização administrativa, ao invés 
de executar suas atividades administrativas por si mesmo, o Es-
tado transfere a execução dessas atividades para particulares e, 
ainda a outras pessoas jurídicas, de direito público ou privado. 

 Explicita-se que, mesmo que o ente que se encontre distri-
buindo suas atribuições e detenha controle sobre as atividades 
ou serviços transferidos, não existe relação de hierarquia entre 
a pessoa que transfere e a que acolhe as atribuições.

Criação, extinção e capacidade processual dos órgãos pú-
blicos 

Os arts. 48, XI e 61, § 1º da CFB/1988 dispõem que a criação 
e a extinção de órgãos da administração pública dependem de 
lei de iniciativa privativa do chefe do Executivo a quem com-
pete, de forma privada, e por meio de decreto, dispor sobre a 
organização e funcionamento desses órgãos públicos, quando 
não ensejar aumento de despesas nem criação ou extinção de 
órgãos públicos (art. 84, VI, b, CF/1988). Desta forma, para que 
haja a criação e extinção de órgãos, existe a necessidade de lei, 
no entanto, para dispor sobre a organização e o funcionamento, 
denota-se que poderá ser utilizado ato normativo inferior à lei, 
que se trata do decreto. Caso o Poder Executivo Federal desejar 
criar um Ministério a mais, o presidente da República deverá 
encaminhar projeto de lei ao Congresso Nacional. Porém, caso 
esse órgão seja criado, sua estruturação interna deverá ser fei-
ta por decreto. Na realidade, todos os regimentos internos dos 
ministérios são realizados por intermédio de decreto, pelo fato 
de tal ato se tratar de organização interna do órgão. Vejamos:

ÓRGÃO — é criado por meio de lei.
ORGANIZAÇÃO INTERNA — pode ser feita por DECRETO, 

desde que não provoque aumento de despesas, bem como a 
criação ou a extinção de outros órgãos.

ÓRGÃOS DE CONTROLE — Trata-se dos prepostos a fiscali-
zar e controlar a atividade de outros órgãos e agentes”. Exem-
plo: Tribunal de Contas da União.

Pessoas administrativas
Explicita-se que as entidades administrativas são a própria 

Administração Indireta, composta de forma taxativa pelas au-
tarquias, fundações públicas, empresas públicas e sociedades de 
economia mista.

De forma contrária às pessoas políticas, tais entidades, nao 
são reguladas pelo Direito Administrativo, não detendo poder 
político e encontram-se vinculadas à entidade política que as 
criou. Não existe hierarquia entre as entidades da Administra-
ção Pública indireta e os entes federativos que as criou. Ocorre, 
nesse sentido, uma vinculação administrativa em tais situações, 
de maneira que os entes federativos somente conseguem man-
ter-se no controle se as entidades da Administração Indireta es-
tiverem desempenhando as funções para as quais foram criadas 
de forma correta.

Pessoas políticas 
As pessoas políticas são os entes federativos previstos na 

Constituição Federal. São eles a União, os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios. Denota-se que tais pessoas ou entes, são 
regidos pelo Direito Constitucional, vindo a deter uma parcela 
do poder político. Por esse motivo, afirma-se que tais entes são 
autônomos, vindo a se organizar de forma particular para alcan-
çar as finalidades avençadas na Constituição Federal.

Assim sendo, não se confunde autonomia com soberania, 
pois, ao passo que a autonomia consiste na possibilidade de 
cada um dos entes federativos organizar-se de forma interna, 
elaborando suas leis e exercendo as competências que a eles são 
determinadas pela Constituição Federal, a soberania nada mais 
é do que uma característica que se encontra presente somente 
no âmbito da República Federativa do Brasil, que é formada pe-
los referidos entes federativos.

Autarquias
As autarquias são pessoas jurídicas de direito público inter-

no, criadas por lei específica para a execução de atividades es-
peciais e típicas da Administração Pública como um todo. Com 
as autarquias, a impressão que se tem, é a de que o Estado veio 
a descentralizar determinadas atividades para entidades eivadas 
de maior especialização.

As autarquias são especializadas em sua área de atuação, 
dando a ideia de que os serviços por elas prestados são feitos 
de forma mais eficaz e venham com isso, a atingir de maneira 
contundente a sua finalidade, que é o bem comum da coletivi-
dade como um todo. Por esse motivo, aduz-se que as autarquias 
são um serviço público descentralizado. Assim, devido ao fato 
de prestarem esse serviço público especializado, as autarquias 
acabam por se assemelhar em tudo o que lhes é possível, ao 
entidade estatal a que estiverem servindo. Assim sendo, as au-
tarquias se encontram sujeitas ao mesmo regime jurídico que 
o Estado. Nos dizeres de Hely Lopes Meirelles, as autarquias 
são uma “longa manus” do Estado, ou seja, são executoras de 
ordens determinadas pelo respectivo ente da Federação a que 
estão vinculadas.


